PARECER N.º   1130, DE 2002.

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO À DOUTA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 48, DE 2001.




De autoria do nobre Deputado Lobbe Neto, o projeto de lei em epígrafe, estabelece normas para a organização dos concursos que se destinarem ao preenchimento de vagas nos quadros profissionais das organizações governamentais ou não governamentais, que atuem nesse Estado.




Em pauta , nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 12a a 16a Sessões Ordinárias (de 19 a 23/02/01), não tendo recebido emendas ou substitutivos.




Decorrido esse prazo, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça e distribuído ao ilustre Deputado Edmir Chedid que, não encontrando óbice de natureza jurídico-constitucionais ou legais, opinou favoravelmente ao seu acolhimento, na forma de emenda apresentada ( fls. 14/16).




Dando continuidade ao processo legislativo, a propositura  foi encaminhada à Comissão de Administração Pública, para os fins do disposto no § 8º,do artigo 31 do Regimento Interno consolidado.




Transcorrido o  prazo regimental, sem manifestação daquele órgão técnico, de acordo com o disposto no § 2º, do artigo 61 do mesmo diploma legal supra mencionado, compete-nos na qualidade de Relator Especial designado pelo ilustre Presidente desta Casa, exarar parecer  em substituição ao do Colegiado.




É o que passamos a fazer:




Analisando o mérito do Projeto de lei n.º 48, de 2001, constatamos que este pretende estabelecer normas para a organização dos concursos que se destinarem ao preenchimento de vagas nos quadros profissionais das organizações governamentais ou não governamentais, que atuem neste Estado.




Cumpre-nos ressaltar que, a presente propositura encontra guarida nos princípios que regem a administração pública, que se encontra lavrado no artigo 37 caput, da Constituição Federal .




Pelo exposto, nosso parecer é favorável ao Projeto de lei n.º 48, de 2001, na forma da emenda apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça.


a) LUIZ GONZAGA VIEIRA – Relator Especial

